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PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊÍ{CIA: LEt ORGÂT{ICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DA

cÂulm MUNIcIpAL; tEcrsLAçÃo RETACIoNADA A rNIctATrvA

PROPOSTA

llUNoPÀt 0Ê t'luRlÁi

APROVADO
OJ{

Ementa do Proiúo: Acrescentâ açáo as metds ísicas dd Lei no 7478 de 28 de

outubro de 2025 - Plano Plurianual do munictbio de Muriaé

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Públicã, Comissão de Finanças, Orçrmento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/l4c, constituÍCa dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 72, VU, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais peítinentes, assim se manifestam:

r - oo nrclue oe uncÊrcrl

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência pôra ô êpreciação de pÍojeto de sua anicaôtiva.

§ 10 - se a Câmara não se maniÍestar em até 45 dias sôbre o projeto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestândo-se a deliberação quanto aos deinais assuntos. para que se utilize a
votaÉo.
§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não corre em perícdo de recêssô da Cámara nem se aplicà
a projeto que depende de um quorum especial para aprovaÉo de lei orgânica estatuária ou
equivalente a código.

Ârt. 98. Quando se tratar de proieto de lei com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, este

sêrá encaminhado à Comissão de Constitui6o, Legisla6o e Justiça, para pareceÍ, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Comissões, estôs se íeunirão

coniuntamente, dentro do prôzo de 05 (cinco) daas, impronogáveis, pôrir opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão dê Redação, que terá prazo distinto d€ até 48h (quôÍenta e oato

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este artigo, e emitidos os pareceres, incluir.se-á o

proieto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo flarerer e esqotado o prazo do § 10. o proieto seni anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os proietos ô que se referc este aftigo terão prefeÉncia para discussão e votaÉo sobre

todos os demais, salvo na hiútese do projeto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os projetos da hi e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até a

1a discussão, voltarão às Comissões respectivôs, as quais terão o pGzo máximo de 03 (trê§)

dias, comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inovaÉes propostas.

2 - OúlOfú'A' EXIGIDO PARA VOTACÂO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:
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3 - MÉRITO DA PROPOSTÂ EM DEBÂTE

O Projeto Lei no 49 de 06/03/2026, que Acrescentd ação ds metds fÍsicas dd Lei

no 7478 de 28 de outubro de 2025 - Plano Plurianual, carece ser analisado com bas€

nos fundamentos a seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, poítanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lel.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição dã República Federativa do Brasil dispõ€, em seu

artigo 24, as competências conconentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete á Unlão, aos Estados e ao Distílto Federal legidâr coi.o.ÍeÍtemeflte sobrer

I - dngto tsjh&ário, í!l!SI!!, pennenOário, eco.único e uôanú*,co; (...)

§ ro $o âmt to da l€gidado cDír.DÍrente, ô coínpêt&Ei. dà União limitsÍ-se-á a estab€lecer noíÍnâs g€íais.

§ 2o A competência dà União pârô lêgidar sobrc noímàs gerais nào exdui a competéncia slplementâr dos Estado6.

§ lo Iírexistjndo l€ifederalsobre nomâs g€ràis, os Esbdo6 ex€ítêrão a coínp€têncja legidàdvà d€nà, pàÊ âtendêr â

§ 4o A sJperueniênciâ ê Ei r€(hràl sobre noímas gÊaas slspêndê a eficáoâ dô r€i e$duát, no quê he roí conuiino.
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Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§20 do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municí|cios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

tamtÉm do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art, 30. Compete aos MunicÍpios:

I - legislar sobre assuntos de interesse locâl;

Il - supleÍnentar a hgislação fueral e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os poetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao

orçamento anual e aos crfuitos âdicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.

§ 80 Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do proieto de lei

orçamentária anual, ficarem sem despesas conespondêntes poderão ser utilízadoG, conforme o

caso, mediônte cr&jtos especiais ou suplementares, com prévia e especíÍica autorização

legislatr'vâ.

Veja-se que a lei orgânica municipal estabêlece que é de competência privativa

do prefeito municipal elaborar o orçamento anual, vejamos:

Art. 77 São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta Lei Orgânacar
lI do Prefeitoi
e) os planos plurianuais;

PEç3 Cel Pa.ne de Meder6 rÉ C€nlÍo CÀuPôsÍ^r152-Tel (32)363963050-CEP363A0{15-Múnáé.Mê
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A lei orgânica municipal estabelece ainda que é de iniciativa do executivo:

Art. 114 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
l-oPlanoPlurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III-oorçamêntoanual.

Da Leoislacão vioente e do PPA

Como se sabe o Plano Plurianual - PPA é um instrumento de planejamento

estratégico e global de uma gestão administrativa, abrangendo um perí,cdo de quatro

anos e dlspondo sobre os programas e ações de governo.

Assim, deve ser elaborado no primeiro ano de gestão e para entrar em vigor no

segundo ano, até o primeiro ano da gestão seguinte, garanündo a continuidade

administrativa dos programas e as ações da administraÉo fixados ou em andamento.

Tem-se que o Plano Plurianual é uma norma legal com prazo definido, com iniciativa

legislativa vinculada, isto é, apenas o Prefeito tem a competência de tomar as

providências necessárias à remessa do projeto de lei à Gmara Municipal, no prazo

definido na Lei Orgânica Municipal - LOM.

A proposição dispondo sobre nCnÉSCIrqO of NfreS fÍStClS no Plano

Plurianual veicula conteúdo própno e possui destinação constitucional específica. "Colr,

eFeito, a Lei de Responsabilidade Fiscal dispfu que a validdção orçdmentária de

investimentos pluidnuais submeta-se a previsão do PPA (drt. 5o, §5o); preceitua nais,

sem am@ro no plurianual, a expansão da atividade govemamental equivdle à despesa

não dutoizada, inqular e lesiva ao patrimônio público (arts. 15 dc os dtb. 1A , e
1Z §4o) submetendo o ordenddor a responder por crime contra as finançàs pública,

(Lei no 10.028, de 19.10.00; inserção do art. 359 - D no Código Pena]. (Flávio C. de

Toledo Júnior e Sérgio. Lei de Res@nebilidade Fiscal. 3a Ed. São Paulo: Editora NDI

2005 p. 36).
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Dessa forma, o Plano Plurianual não deve mais ser elaborado de forma

genérica, com a finalidade apenas, de atender aos dispositivos constitucionais, mas,

sim, de forma a quantificar os objetivos e metas físicas. Nesse compasso, constata-se

que os elementos formais integrantes do Plano Plurianual demonstra um

planejamento governamental que gira em torno dos seguintes temas: 1. Educação 2.

Planejamento 3. Desenvolvimento 4. Administração 5. Cultura 6. Cidadania 7.

Mobilidade 8. Saúde 9. Gestão 10. EspoÍte.

Para cada tema citados, foram traçados os objetivos estratálicos, incluídos os

programas, seus objetivos, público alvo, tipo, horizonte temporal, ações e suas

descrições, contendo o Codigo, Nome, Tipo, Produto, Unidade Medida, Exercício, Meta

Física e Valores, para o perícdo 2026 a 2029. Excepcionalmente, no primeiro ano de

gestão/mandato, o PPA e LOA tramitam em conjunto, diante do prdzo constante na

Lei Orgânica Municipal e regras regimentais, a justificar que as Metas e Prioridades

que integre o Projeto de Lei do Plano Plurianual e não o Projeto de Lei das diretrizes

orçamentárias.

Asslm, com o envio do Plano Plurianual 2026-2029 as ações prioritárias - que

têm pÍecedência na alocação de recursos e na execução do orçámento anual -

permitindo a análise e discussão de um planejamento de quatro anos, com ênfase

principalmente para o primeiro exercício de sua vigência.

O procedimento legislativo seguiu o trâmite regimental. O projeto atende o

interesse público, ao propor a alteração das ações das metas físicas, eis que atende à

necessidade da Administração para trazer ao PPA o acréscimo seguintes:

> PRoGRAMÂ oo38 - GÊsrÃo MUNT6PAL Do sus

> PRoGRAMA OO39 - GESrÃO DA ASSTSTÊNCI rmmlCÊtmCA

> PROGRAMA OO4O . MEDIA E ALTA COMPLDüDADE HOSPITALAR E ÂMzuLATORIAL

Z PROGRAMÀ OO4I - GESTÃO E VIGIúNCU EM SqÚDE

P6çá cel Pacheod6 ir.dêl@, rú C6nt o C^ra P6r& 152-Iôt.: (32) 363se3o50 CEP3635ê015-Munaó MG
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Conforme restou demonstrado o presente projeto mostra-se posslvel, legal e

moral, porém, essencial é ser dado a ele autorização legislativa. em virtude do

princípio da legalidade que norteia os atos da Administração e, ainda, de avaliação

comprobatóriâ da utilidade e moralidade do ato.

4 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municÍpio

de lvluriaé.

Em análise ao projeto, veÍifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bêm como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara l4unicipal de

I4uriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 49 de 06/03/2026, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAI- devendo o mesmo

Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho meÍamente

opinativo de atividade intelectual. ou seia. tem caráter técnico opinativo.

não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadôres no uso da sua

função legislativa, venficarem a VIÂBILIDADE OU I{ÃO OÂ APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nêm üio pouco reÍlete o

p€nsamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriãé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datã da votação em plenário.

PóÉ Cer Pach@õê ilêdêtc. s/ cêntu - cÀu PcrÀL 152, Tér (32) 363s&3o50 C€P363€0{15 Munáé.ÀiG
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S BAHIA -

RANGEL NlARTINO

CH

RANGEL) - Relator

14UNIQUE H IK HELENA) - t4embro

WILSON C. DOS REIS SANTOS LSON REIS)- Suplentel

Composição art. 83 RI.Comissão de Constituição, Legislaçâo e

RANGEL MARTINO OLIVEIRA PAIVA ( DO L) - Presidente

DEVAIL - Relator

ANTONIO FONSO SO DA SAUDE) - l4embÍo

CARLOS ANTÔNIO FERREIRÁ (CARLOS ) - Suplente'z

Comissão de Âdmi - Composição art 83 RI.

REGINALDO DE idente

WIL5ON C. DOS REIS DO WILSON REIS) - Relator

CLEISSON SOUZA (CLEISSINHO) - 14embro

ANTÔNIO AFONSO SOAR (AFoNso DA sAÚDO- Suplente3

Com. de Finanças, Orçamêntos e contas - Composação aÉ. 83 RI.

1Ârtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimênto Interno

2 ldrm

, ldrm

CUNH
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PROJETO LEI No: 4912026

Protocolo no: 700/2026 - Data: 0610312026

objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentâda: Acrescentà aÇão as metds ísicds da Lei no 7478 de 28 de outubro de

2025 - Plano Pluridnudl

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislãtiva não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos represêntantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, n

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma impoftância salientar que a opinião

n Di I ) r

substituir a manifestacão das Comissões Leoislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo, aqui efetivada oor meio

de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que mêlhor podem analisaÍ todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é fêita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiçi.

P6ç! Cel. P.cleo dàMêdlircB, rd, cáró.cÀe P6a 152-Tól (32) 36396-305+ CEP 36 630{15.Mun.a - MG
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e n e

VE d

da função lEislativa. verificar a viabilidade da aprovacão. resoeibndo-se oara tanto.

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, sMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do l"lunicípio. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observãdãs pelas Comissões nessa ooortunidade. não

havendo nada que impeça o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, datd da votdção do parecer dds Comissões Câmara

Municipal de Muridé.

Francisco Carvalho Co

OAB/MG

ico

1 "O @tecer emitido por procurddor ou advogado de óryão dd adtuinistraáo pública é ato

adminidratlvo, Nada mais é do que a opinião emitidd pelo operador do direio opinião

que orientará o administtêdor nà tomada da decisão, na prática do ato adrninistÍativq que se

nd exstçáo ex ofrcio da lei. tlô opttut idade do julgàmento, @quanto envolvido na 6ÍÉie simplet

pr«Er, ou seja, ato opthdttvo que @da Ér, ou náo, @nskbrdo Flo adminisüador," (MaMado de

Sêgurançâ n" 24.584-1 - Dastrito Fêderal - Rehtor: Min. Marco Aurélao de Mello - STF.) S€m griÍo no

oriJinal

P.aÇá Cer Pacneo dêMêd.tros. rd, cenrb cauPosr^l152 Íêt (32)33303.3050-cEP36330-015-MuÍjaé-MG
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Munlcipal de Muriaé/MG, constituÍda dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no arl. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

A instituição do PPA é necessáía para o seu aperfeiçoamento das ações

governamentais e estabelecimentos de metas adminislrativas, por meio da atualização

dos programas e açôes que o constitui, de modo a refletir as demandas da so€iedade

e na prevalência do interesse local.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

^rL 
lro. tlrto dÍ Picúrlo, o Êqcto r*á dlalíbuldo L Co|nLõaa Paírnscitaa, qÉ dÍda.ão d.

.prt ârtar paÍtcar à l{üa, Êralo qua, Erdô radm ocoddo, o p.orato rúá lnduldo n oíd.m do dl.
pârâ dl.qrlao c vot co, coílbrm. r€gu.:

§ 10 - Em regra, os proietos de l€r e ê tEsoluéo pà6sam por 03 (d§) votàd€s;

§ 2o. No PIêíÉno o projeto é subínet do à la (prmeta) dlsqrssão, pod€íÉo ser:

ã) rejeitàdo;

b) àprovado, sêm eÍr€ndas;

c) aorova&), coín €ínen&s das Comissõ€sr

d) receb€í eínendas, sub€ÍrEndas ou substtrtvos em Pleúrlo.

I - 5ê o Projeto é rÊieitado s€guirá para a Sêcret da da Clmàía pàra arquivàmento;

II - Na hlÉtes€ de ser aprovado seín emeadas, seíá eoviado à Mesa Oiretoía pàra, nas rcuniões subsequêntes, ií à

2a e 3ã votades;

m ' 5ê for âpíovado com emeÍÉas das Comissõ€s, s€rá enúado à Comissão de Redação párà elaborado d€ cópia da

rcdãção do veíddo, ou sêra, â novâ rêdâção clo projeto com as emêndas aprovôdas no to (pírmeiro) turno d€

votaéo, parâ qü€ este Í€torn€ ao Plenário;

PÉç5 C.l P.ên&o dêt.dq@, r . CFI,D CÀM Posrr 152 - Í.r. (32) 3630&3O5d CEP 34.630-015 - tlüÀ.. - MG
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§ 30 Hã'reíx,o aFÉeítação d€ ênÉíúà6 €rn Pl€niÍio, o Pro!:to sairá dà pôuta, seiô rcrne!ô, coh â5 eÍÉíúas,

6 Coíni§sões PeÍmánênt€s coínpêtêotes, àpú o qu€, emiüdos os pàÍEaêrê§, rcto.Íârá à CE€ín do Uâ parà

apreoação pelo aênáÍio;

§ 40 - o proieto que rê€€b€Í €mendõ em PEúno retomará à coíntssõ€s € voltaá à pàuta ainda €ín lô (pnmêirã)

discussão, podendo s€r:

a) aprovado com eÍnendas, hlpóte.€ em que sená enviado à Comissão d€ R€dâgão para eláborado da rêdâção óo

b) aprorado, tendo as emêndas relêitada5, segúrá pa.a a S€aêtadô pâÊ ú à 2a disoEsão e vota.;o.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apÍeciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem esDecificar que serão substitutivas ou aqlutinativas, deve Drevalecer a 1a

(orimeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Ârt. 197. Ernenda é a proposlÉo apresentada corno acessoria d€ oútra, podendo ser:

I - suprcssiva - aqúela quê implicâ no cancelamento de parte da proposiÉo;

II - suHitutiva - é aquela apresentada como sucedâneà de parte de uÍna proposição e que

tomaÉ o nome de "substitutivo" quando atingir a proposkÉo no seu coniunto;

Ill - adtivâ - â que acrescenta algo à pmposiÉo;

IV - de redação - aquêla que altera soÍnente ô redação de qualquer proposiÉo.

Não ocorreu a apresentação dellngllEÊ

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE aPROVAçÃO OU REJEIçÃO do

P€çá cer Pach@ d6 M6d.le. ,n! csto ' c^& PGÍ^L 152 ' Í6t (32)30396.3050-cEP3333a-o15 Mun.é-MG
E lrrail: cmmla@ôaÍômuíae mo oov õr Siieofrd6l !eÁdjaÍ!!ItE!!e9!!.!gYE
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projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão Douco reflete o

Densamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário dâ Câmara Municipal de Muriaé/MG, data da votdção em plenário.

REGINALDO DE dente

WILSON C. DOS REIS RENDO WILSON REIS) - Relator

CLEISSON ÊV SOUZA (CLEISSINHO) - Nlembro

ANTONIO AFONSO SOARES TO DA SAI.JDE)- Suplentes

Com. de Finanças, OÍçamentos e Tomada - composição art. 83 RI.

PÍáçáC.lP*nedôMêdêno!!t/Í*.cát6-cnsPosrL152-Íei:(32)3630ê105êCEP36330-015-Munãá-MG
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçõ€s legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, lII, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinaÉrios finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

P6ça Cál P.cl@ dê ll€ícn@, !d, c.iio- c^M Po6rd 152-T.l (32)36393-305+ CEP 35 330-015 - Múiaa - MG
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II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', ,c, e,d,, c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação Íindl do Projetq pard ser discutidd e votadq independe dos

interstícios constdntes deste RegÍmen to.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, EaIê_A
publicacão da presente lei. com a redacão conforme proieto de lei.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara lvlunicipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta Comissão (se necessário)

no oue tanoe a erros meramente formais em atencão e res a técnica leoislativa.

ftáÉ cê Pacà@ de Mêdêroi s/ir cenró-cÂsPôsaL1s2 Têrr (32) 36396-3050 cÊp363s0,015 MuÍiaé.MG
E Mai : cmm@Émaramur ae mo oov bí . Sne Oíclal M €maÍamunãê mo.oov br

Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros oÍtográficos
devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO
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dando a matéria a forma adeouada oara sua publicacão, conforme estabelecido no

art. 240 do Rqimento Interno6. Múnaé, data dd votação em plenário.

DE RORIZ - Presidente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS t4ACUCO) - Relator

ANTÔNIO AD - l.4embro

WILSON C. DOS REIS SANTOS DO WILSON REIS)- Suplente

Com. de Redação e Assuotos Diversos - Composição art. 83 RI.

^ kfti dnitda en enda à tdaéo frnal, con a fir@lldade exclusiva de otderrdr ê mat*b, .ongir d

linguagcm, os eng@noq as @otradiç*s ou pao dclarar o seu te.Yb
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